
s A AE SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITAPAJE/CE 
SETOR ADMINISTRATIVO 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Ata de Registro de Pregos nº 20260021/2026 

Pregdo Eletrdnico nº 2025.12.09.01PE 

Processo nº 2025.12.09.01SAAE 

Aos 15 (quinze) dias do més de janeiro de 2026, na sede do Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de 

Itapajé-CE, foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, conforme deliberagéo da Ata do Pregdo 

Eletrdnico nº 2025.12.09.01PE do respectivo resultado homologado, publicado nos Órgãos obrigatérios 

e na pagina oficial do Servico Autdnomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE e do processo nº 

2025.12.09.01SAAE, que vai assinada pelo titular do Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE, 

gestor(a) do Registro de Precos, pelos representantes legais dos detentores do registro de precos, todos 

qualificados e relacionados ao final, a qual sera regida pelas clausulas e condigdes seguintes: 

1. DO OBJETO : - 

1.1. A presente Ata tem por objem o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos 

químicos usados no tratamento de água para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Itapajé/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo | - Termo 

de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 2025.12.09.01PE que passa a fazer parte desta Ata, com 

as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro 

lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 2025.12.09.01SAAE. 

1.2. Este instrumento ndo obriga a Administracdo a firmar contratagdes, exclusivamente por seu 

intermédio, podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislagdo pertinente, sem que, desse 

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de precos, sendo-lhes 

assegurado a preferência, em igualdade de condições. 

2. DA FUNDAMEN LEGAL 

210 presente instrumento fundamenta-se: 

|- No Pregão Eletrônico nº 2025.12.09.01PE 

1l- Na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E DOS PARTICIPANTES 
3.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora desta Ata, o controle e a administragdo do sistema de 

registro de pregos. 

3.2. 0 órgão ou entidade gerenciadora desta Ata ser o Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé- 

eE. 

3.3. Os órgãos e entidades participantes desta ata de registro de preços poderão realizar contratações 

decorrentes de remanejamento de quantitativos ou valores cedidos por outros participantes, mediante 

autorização, desde que limitadas ao objeto licitado. 

3.4. Aos órgãos e entidades participantes, competem observar o contido no art. 18 do mesmo decreto 

de que trata o subltem 3.1acima. 

) DE REGISTRO DE PRECOS 
4.1. Durante a vigéncia desta ata, os órgãos ou entidades pamclpantes desta ou na condigdo de 

interessados, poderdo realizar contratações decorrentes de remanejamento de quantitativo ou valores 

cedidos por outros participantes, mediante autorizacdo prévia do 6rgdo ou entidade gerenciadora, 

dispensada a elaboragdo do ETP. 
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4.1.1. Caso o remanejamento seja para entrega de bem em município diferente do estabelecido no 

edital, caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela fixadas, optar 

pela aceitação ou não do remanejamento dos itens. 

4.1.2. Os órgãos e entidades não participantes desta ata de registro de preços, poderão realizar 

contratações decorrentes desta, na condição de interessados sem remanejamento, mediante 

autorização prévia do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor do preço registrado. 

4.1.2.1. A faculdade conferida de que trata este subitem estará limitada a órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal que, na condição de não participantes, desejarem 

aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora. 

4.1.3. A adesão a ata observará os seguintes requisitos: 

|- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 

Il- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

IIl- Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do detentor do preço registrado. 

4.1.3.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão do detentor do preço registrado. 

4.1.3.2. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) do total dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e para 

os órgãos participantes. 

4.1.3.4. O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços a que se refere o subitem 

anterior não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do nimero de 

órgãos ndo participantes que aderirem. 

4.1.4. O órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 

90 (noventa) dias, contados a partir da autorizagdo do 6rgdo ou entidade gerenciadora, observado o 

prazo de vigéncia da ata. 

5. DA VALIDADE DA ATA, DA FORMALIZACAO DO CONTRATO E DO CADASTRO RESERVA 
5.1. O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 

publicagdo no Diário Oficial do Municipio, e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que por 

acordo entre as partes e comprovado o preco vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou valores 

remanescentes. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou valores fixados pela ata de registro de precos, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. 0 prazo de vigéncia do contrato decorrente desta ata de registro de pregos encontra-se definido no 

Termo de Referéncia, admitindo-se a prorrogacdo na forma da Lei, desde que a autoridade competente 

ateste que as condições e os precos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a 

negociagdo com o contratado. 

5.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de vigéncia desta ata e passard a ter 

eficácia com a sua publicação no Didrio Oficial do Municipio. 
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5.3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento equivalente deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observando a 

legislação vigente. 

5.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021. 

5.5.1. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagdo 

do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.5.2. A ata de registro de pregos podera ser assinada por certificação digital. 

5.5.3. Serdo observadas ainda as seguintes condições para a formalização da ata de registro de pregos: 

|- Serdo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatdrio, que oferecer na proposta o 

quantitativo maximo estabelecido no Termo de Referéncia. 

5.6. A convocagdo dos licitantes do cadastro de reserva ocorrerd quando o licitante vencedor ndo assinar 

a ata de registro de pregos no prazo e nas condigdes estabelecidas no edital, ou na hipétese do 

cancelamento do prego registrado. 

5.6.1. A habilitagdo dos licitantes do cadastro reserva somente será realizada quando caracterizada a 

necessidade da contratagdo. 

5.7. 0 prego registrado com indicação dos licitantes sera divulgado no Diario Oficial do Municipio e ficara 

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

5.8. Na hipdtese da inexisténcia do cadastro de reserva, a Administragdo, observados o valor estimado e 

sua eventual atualizagdo nos termos do edital, podera: 

|- Convocar para negociagdo os demais licitantes remanescentes cujos pregos foram registrados sem 

redugdo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do prego do adjudicatario; ou 

1I- Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatoria, quando frustrada a negociagdo de melhor condigdo. 

5.9. A existéncia de preços registrados implicara compromisso do detentor do preço para a contratagdo, 

nas condições estabelecidas, mas não obrigard a Administracdo a contratar, facultada a realizacdo de 

licitagdo especifica para a demanda pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.DA Arrmau AwAuzAção DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA NEGOCIAÇÃO, DA SUBSTITUIÇÃO 

DA MARCA OU MODELO E DA ALTERAÇÃO DE DADOS CONSTITUTIVOS DO DETENTOR DE PREÇOS. 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata, exceto em decorrência 

das disposições contidas na Lei 14.133/2021. 

6.1.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detentores de preços, 

os quais estão relacionados no anexo único desta ata e servirão de base para futuras contratações, 

observadas as condições de mercado. 
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6.1.2. Os pregos registrados poder3o ainda ser alterados ou atualizados em caso de criação, alteracdo ou 

extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com 

comprovada repercussdo sobre os pregos registrados; 

6.2. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo 

superveniente, o 6rgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.3. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o detentor do preço 

registrado sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. Nesta hipótese, o gerenciador convocara os detentores de pregos do 

cadastro de reserva ou, se ndo houver, os remanescentes que atenderem a todos os requisitos, na ordem 

de classificagdo, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.3.1. Não havendo éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procederd ao 

cancelamento dos itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro de pregos, adotando as medidas 

cabiveis para obtenção de contratagdo mais vantajosa. 

6.4. Caso haja alteragdo do prego registrado, o órgão ou entidade gerenciadora comunicard o fato aos 

órgãos ou entidades participantes. 

6.4.1. A alteragdo do prego registrado não altera automaticamente o prego do contrato decorrente da 

ata de registro de pregos, cuja revisdo deverá ser feita pelo órgão ou entidade contratante, observadas 

as disposicdes legais incidentes sobre o contrato. 

6.5. O detentor do registro de pregos podera solicitar ao 6rgdo ou entidade gerenciadora: 

| - Substitui¢do da marca ou modelo do item registrado por outra equivalente ou de qualidade superior, 

mantendo o mesmo prego e as mesmas especificagdes, desde que comprovada a inviabilidade do 

fornecimento da marca ou modelo originalmente registrado e que permanega vantajosidade para a 

Administracdo; 

Il - Alteragdo da razdo social ou outro dado constitutivo, mediante apresentacdo de termo aditivo ao 

documento de constitui¢do da empresa. 

6.5.1. No caso de deferimento as solicitagdes, o órgão ou entidade gerenciadora fara a alteragdo na ata 

e comunicard aos órgãos ou entidades participantes para alteragdo do contrato. 

ENTO DO REGISTRO DE PRECOS - 

7/l O reglstro de preços será cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 da Lei 14.133/2021. 

7.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, e sua 

comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor do preço registrado, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Municipio (DOM), considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

7.4. Antes de cancelar o item ou revogar a ata, o órgão ou entidade gerenciadora deverá tomar 

providências no sentido de que não haja descontinuidade no fornecimento de bens. 
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7.5. Não sendo conveniente realizar novo processo de registro de preços, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá apresentar aos órgãos ou entidades participantes as justificativas que motivaram a 

não realização do mesmo e orientar sobre as ações para o novo processo de contratação. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora, aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, nos processos 

que impliquem em impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contrata, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal. 

8.2. As sanções previstas no subitem anterior, serão aplicadas ao adjudicatário que injustificadamente 

se recusar assinar a ata de registro de preços, caracterizando-se o descumprimento total das obrigações 

assumidas. Aplica-se as mesmas sanções, aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços e 

os remanescentes com preços registrados. 

8.3. O detentor de preço registrado recolherá a multa por meio de qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, ou se for 

o caso, por meio de depésito bancario podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome 

da contratante, se não o fizer, serd cobrada em processo de execugdo. 

9. DAS DISPOSICOES GERAIS 

9.1. As condições gerais da contratagdo, tais como o prazo para entrega e recebimento do objeto, 

obrigações do contratante e contratado, condições de pagamento, penalidades e demais condicdes do 

contrato, encontram-se definidas no Termo de Referéncia e Minuta do Contrato. 

10. DO FORO | LS = 

Fica eleito o foro do município da contratante, para conhecer das questões relacionadas com a presente 

Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 

zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Documento assinado digitalmente 

Signatários: gw.br Data: 15/01/2026 13:32:15.0300 
Verifique em https://validar it gov.b 

Servigo Autônomo de Agua e Esgoto de Itapajé-ce 

Cnpj n 07.544.786/0001-57 

Órgão Gerenciador da Ata. 

Assinado de forma digital por 
JOAO ARAUJO DE BRITO j0A0 ARAUJO DE BRITO 
JUNIOR:16144441883 JUNIOR:16144441883 

Dados: 2026.01.15 10:19:33 -03'00" 

SNF Brasil Comercial Quimica Ltda 

Cnpj nº 00.934.286/0001-82 
Detentores Adjudicatérios do Reg. de Pregos 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos órgãos e entidades 

participantes, se houver. 

Itapajé-CE, 15 de Janeiro de 2026 
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20260021 /2026 — MAPA DE PREÇOS DOS/ º 

PRODUTOS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Pregos acima referenciada, celebrada entre o órgão ou 

entidade gerenciadora da ata e os fornecedores, cujos preços estdo a seguir registrados por item, em 

face da realizagdo do Pregdo Eletronico nº 2025.12.09.01PE. 

Constam ainda registrados os pregos dos fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatario e os que mativeram sua proposta original: 

Fornecedor adjudicatario: 

SNF Brasil Comercial Quimica Ltda 

Cnpj nº 00.934.286/0001-82 

Lote Il 

item Especificagdo Und. | Qtd. | Marca | Valor Unit. | Valor Total ‘ 

(R$) (R$) 

01 Polieletrélito Catidnico, sólido, granulado | Kg 750 SNF 13,35 10.012,50 

e branco 

02 Polieletrélito Anidnico, sélido, granulado e | Kg 1.500 SNF 10,90 16.350,00 

branco | 

03 Polimero n3o iônico, sélido, granulado e | Kg 1.500 SNF 11,50 17.250,00 

branco | 

04 Polimero de acrilamida não iônico liquido: | Litro | 750 SNF 16,51 12.382,50 , 

líquido viscoso, leitoso, densidade de 1,0 | 

mg/l a 1,1 mg/|, viscosidade de 500 cP a 2 

000 cP. 

05 Copolimero de acrilamida catiônico | Litro | 750 SNF 16,00 12.000,00 

liquido: liquido viscoso, densidade de 1,0 g 

mg/l a 1,1 mg/l, viscosidade de 500 cP a 2 

000 cP, alta densidade de carga. 

Valor Total: R$ 67.995,00 (sessenta e sete mil, novecentos e noventa e cinco reais) 

Relação dos Órgãos e Entidades Participantes da Ata. 

Seq | Orgdo/Entidade Endereco 

01 Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Itapajé | Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro, 

Itapajé-CE, CEP: 62.600-000 

Relagdo de fornecedores, segundo a ordem de classificagdo, que aceitaram cotar os itens com precos 

iguais ao adjudicatario (Cadastro Reserva): 
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Em fase de consulta aos remanescentes. 

Relagdo de fornecedores, segundo a ordem de classificagdo, que mantiveram sua proposta original 

(Remanescentes): 

Em fase de conclusdo. 
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